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MESA DIRETORA 

 
Gilcelio Oliveira Pontes - Presidente 

Josinaldo de Araújo Silva - Primeiro Secretário 

Bruno Japhet da Matta Albuquerque Filho - Segundo Secretário 
 
 
COMPETÊNCIAS 

A Câmara Municipal exerce, principalmente, funções legislativas e fiscalizadoras, participando da elaboração de leis sobre matérias de 
competência exclusiva do município e exercendo o controle da Administração local, principalmente quanto aos atos e as contas do Poder 
Executivo do Município. Possui, ainda, função administrativa, a qual restringe-se à sua organização interna, e função judiciária, processando 
e julgando o Prefeito e os Vereadores, cuja pena é a perda do mandato. 

Art. 2º A Câmara Municipal tem funções Legislativas, e exerce atribuições de fiscalização financeira e orçamentária, pratica atos de 
administração interna, controla e assessora os atos do Poder Executivo. 

§ 1º - A função legislativa tem como finalidade elaborar leis, referentes a todos os assuntos de competências do Município, respeitando as 
restrições constitucionais da União e do Estado. 

§ 2º - A função de fiscalização e controle de caráter político-administrativo, diz respeito apenas aos agentes políticos do Município, e são 
eles: O Prefeito, O Vice-prefeito e os Secretários Municipais. 

§ 3º - A função administrativa se restringe a sua organização interna, a regulamentação do seu quadro de funcional e a estruturação e direção 
dos serviços auxiliares. 

§ 4º - A função de assessoramento consiste em levar medidas de interesse público ao Poder Executivo, mediante indicação. 

Fonte: Regimento Interno 



 Câmara Municipal de Ferreiros 
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Rua Júlio Veloso, 93 – Centro – Ferreiros – PE 
CEP 55880-000 – fone: (0XX81)3657-1195 

C.N.P.J.  08.825.713/0001-04 

Câmara Municipal de Ferreiros 
Rua Júlio Veloso, 93 – Centro – Ferreiros/PE 

Fone: (81) 3657-1195 

COMISSÕES PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Vereador: Josinaldo de Araújo Silva 

Vereador: José Cândido da Silva 

Vereador: Luiz Francisco de Vasconcelos Júnior 

  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Vereador: Luiz Francisco de Vasconcelos Júnior 

Vereador: Josinaldo de Araújo Silva 

Vereador: Bruno Japhet da Matta Albuquerque 

  

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Vereador: Wagner Rosendo da Costa 

Vereador: José Cândido da Silva 

Vereador: Tarcísio Saraiva Borba de Meneses 

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Vereador: Salatiel Paz de Freitas Domingos 
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Vereador: Tarcísio Saraiva Borba de Meneses 

Vereador: José Davi Veloso Silva 

COMPETÊNCIAS/ATRIBUIÇÕES 

As atribuições do Departamento de Comissões Técnicas Permanentes incluem: 

Coordenação e Organização: Responsável por coordenar e organizar as atividades das comissões técnicas permanentes, garantindo que 
funcionem de maneira eficiente e eficaz. 
 
Assessoramento: Prestar assessoramento técnico especializado às comissões, fornecendo informações, análises e pareceres sobre os temas 
abordados por elas. 
 
Planejamento e Agenda: Auxiliar na elaboração do plano de trabalho e na definição da agenda de atividades das comissões, garantindo 
que estejam alinhadas com os objetivos institucionais. 
 
Pesquisa e Análise: Realizar pesquisas e análises sobre questões relevantes para as comissões, contribuindo para embasar suas decisões e 
recomendações. 
 
Apoio Logístico: Providenciar o suporte logístico necessário para a realização das reuniões, incluindo reserva de espaço, convocação de 
participantes e preparação de documentos. 
 
Registro e Documentação: Manter registros atualizados das atividades das comissões, incluindo atas de reuniões, relatórios de trabalho e 
documentos pertinentes, garantindo a sua disponibilidade para consulta. 
 
Interlocução: Servir como ponto de contato entre as comissões técnicas permanentes e outras áreas da instituição, facilitando a 
comunicação e a troca de informações. 
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Avaliação de Resultados: Avaliar os resultados alcançados pelas comissões e identificar oportunidades de melhoria em suas práticas e 
processos de trabalho. 

 
Capacitação e Desenvolvimento: Promover a capacitação e o desenvolvimento dos membros das comissões, oferecendo treinamentos e 
orientações técnicas conforme necessário. 

 

Fonte: Regimento Interno 
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CONTROLADORIA INTERNA 

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 

 
Raquel Barbosa de Souza – Coordenadora de Controle Interno 
 
 
COMPETÊNCIAS 

As atribuições do Controle Interno Legislativo incluem: 

Fiscalização e Auditoria: Verificar a legalidade, legitimidade, eficiência e eficácia dos atos e gestão administrativa, financeira, 
orçamentária, patrimonial e operacional da entidade pública. 

 
Avaliação de Conformidade: Assegurar que as atividades realizadas pela entidade estão em conformidade com a legislação, regulamentos 
internos e procedimentos estabelecidos. 
 
Controle de Gestão: Monitorar o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos nos planos e programas de trabalho da instituição, bem 
como avaliar os resultados alcançados. 
 
Análise de Riscos: Identificar e avaliar os riscos associados às operações da instituição e propor medidas para mitigá-los. 
 
Orientação e Recomendações: Fornecer orientação e recomendações à administração da entidade sobre boas práticas de governança, 
controle interno e gestão de riscos. 
 
Comunicação e Transparência: Contribuir para a transparência e prestação de contas da entidade, comunicando os resultados de suas 
atividades aos órgãos competentes e ao público em geral. 
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Capacitação e Desenvolvimento: Promover a capacitação e o desenvolvimento dos servidores envolvidos nas atividades de controle 
interno, visando aprimorar seus conhecimentos e habilidades. 
 
Investigação e Denúncias: Investigar denúncias de irregularidades ou má conduta no âmbito da entidade, garantindo a imparcialidade e a 
confidencialidade do processo. 
 
Relatórios e Pareceres: Elaborar relatórios de auditoria e pareceres técnicos sobre as atividades e operações da entidade, destacando 
eventuais deficiências e propondo recomendações para sua correção. 
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SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

SIC 

 
Rosângela Gomes de Araújo - Responsável 

 
As atribuições do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), incluem: 

Recebimento de Pedidos de Informação: Receber os pedidos de acesso à informação formulados por cidadãos, de acordo com a Lei de 
Acesso à Informação (LAI) ou legislação equivalente aplicável. 

 
Orientação e Atendimento ao Público: Prestar orientação e atendimento aos cidadãos interessados em formular pedidos de informação, 
esclarecendo dúvidas sobre o processo e os procedimentos necessários. 

 
Registro e Acompanhamento dos Pedidos: Registrar os pedidos de informação recebidos, acompanhando o seu trâmite desde a solicitação 
inicial até a resposta final, garantindo o cumprimento dos prazos legais estabelecidos. 

 
Solicitação de Informações aos Órgãos Internos: Encaminhar os pedidos de informação aos órgãos internos responsáveis pela sua 
produção ou custódia, solicitando as informações necessárias para responder às demandas dos cidadãos. 

 
Tratamento das Informações Sensíveis: Garantir o tratamento adequado das informações sensíveis ou sigilosas, conforme as disposições 
legais aplicáveis, protegendo a privacidade e os direitos dos envolvidos. 
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Preparação e Emissão de Respostas: Preparar as respostas aos pedidos de informação, compilando e organizando as informações 
solicitadas de forma clara, objetiva e completa, de acordo com os padrões estabelecidos. 

 
Divulgação Proativa de Informações: Promover a divulgação proativa de informações de interesse público, disponibilizando dados e 
documentos relevantes de forma acessível e compreensível para o público em geral. 

 
Monitoramento e Avaliação do Atendimento: Monitorar e avaliar o desempenho do SIC, acompanhando o volume de pedidos recebidos, 
o tempo de resposta e a satisfação dos cidadãos, buscando constantemente aprimorar o serviço prestado. 

 
Capacitação e Sensibilização: Promover a capacitação e sensibilização dos servidores públicos envolvidos no processo de resposta aos 
pedidos de informação, conscientizando-os sobre a importância da transparência e do acesso à informação. 


